
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2022 – FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA (FIA) 
 

INTERESSADA: ASSOCIACAO DE AMIGOS DO JIU-JITSU E MUAY THAI 
                            PEAL – ASSOCIAÇÃO DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS E ASSISTENCIAIS 
 
Às nove horas e cinco minutos do sétimo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois 
(07/12/2022),na sala de Licitações da Prefeitura de Timbó/SC, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria n. 568, de 20 de dezembro de 2021, alterada pelas 
Portarias n. 701, de 16 de fevereiro de 2022, e n. 1.110, de 22 de setembro de 2022, para proceder à 
abertura dos envelopes dos interessados no processo de Chamamento Público n. 01/2022 do Fundo da 
Infância e da Adolescência (FIA). 
 
Protocolaram tempestivamente os envelopes as seguintes entidades: 
 

INTERESSADA CNPJ 
REPRESENTANTE NA 

SESSÃO 
ASSOCIACAO DE AMIGOS DO JIU-JITSU 
E MUAY THAI 

45.101.088/0001-76 EDER DA ROSA 

PEAL – ASSOCIAÇÃO DOS PROGRAMAS 
EDUCACIONAIS E ASSISTENCIAIS 

08.889.308/0002-22 
Sem representantes 
presentes na sessão 

 
O Presidente solicitou aos presentes que rubricassem os envelopes e que conferissem sua inviolabilidade. 
 
Em seguida, passou-se à abertura dos envelopes, colocando-os à disposição dos presentes, para exame 
e rubrica de todos os documentos neles contidos. 
 
Importa ressaltar que o representante da interessada ASSOCIACAO DE AMIGOS DO JIU-JITSU E MUAY 
THAI apresentou o documento de identificação do projeto durante a sessão, fora do prazo estabelecido 
para o protocolo do envelope e fora deste. 

 
Considerando a necessidade de análise da documentação relativa ao projeto apresentada, a Comissão 
Permanente de Licitações SUSPENDE a presente sessão de habilitação e decide encaminhar as 
respectivas documentações à Comissão de Seleção do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 
dos Adolescentes, nos termos do item 5.1 do Edital, com a consequente manifestação em parecer. Após, 
com o parecer, ocorrerá análise profunda dos documentos, diante da complexidade dos requisitos 
exigidos pelo Edital. 
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
 
 

 
LUÍS EDUARDO PEIXE 

Presidente 

 
ANA OTÍLIA PAMPLONA 

Membro 

 
THOMAZ H. N. CAMPREGHER 

Membro 

 
 

 


